
PORTARIA-CGJ Nº 490, DE 20 DE MARÇO DE 2026.
Código de validação: 1F269F60D8
PORTARIA-CGJ - 4902026
( relativo ao Processo 885612025 )

Homologa o resultado final do Prêmio Unidade
Destaque em Produtividade, referente ao período de
apuração de 1º de agosto de 2024 a 31 de julho de
2025.

 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO o Provimento nº 41, de 20 de agosto de 2024, da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Maranhão, que institui e regulamenta o Prêmio Unidade
Destaque em Produtividade no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Maranhão;
 
CONSIDERANDO o julgamento dos recursos interpostos pela Comissão Avaliadora e
a elaboração do resultado final, nos termos do art. 12, § 10, do Provimento nº 41, de
2024;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Homologar o resultado final do Prêmio Unidade Destaque em Produtividade,
referente ao período de apuração de 1º de agosto de 2024 a 31 de julho de 2025, com
as seguintes unidades agraciadas:
 

CAPÍTULO I
SELO DIAMANTE

 
Seção I – Varas de 1º Grau

 

UNIDADE JUDICIAL
PERCENTUAL

DE
PONTUAÇÃO

10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUÍS

100,00%

1ª VARA DA FAMÍLIA DA COMARCA DE IMPERATRIZ 100,00%

2ª VARA DA COMARCA DE JOÃO LISBOA 100,00%

2ª VARA DA FAMÍLIA DA COMARCA DE IMPERATRIZ 100,00%

2º VARA DE INTERDIÇÃO E SUCESSÕES: TUTELA, CURATELA E
AUSÊNCIAS DA COMARCA DE SÃO LUÍS

100,00%
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3ª VARA CRIMINAL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 100,00%

VARA DA FAMÍLIA DA COMARCA DE BACABAL 100,00%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO 100,00%

1ª VARA DA COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 97,50%

1ª VARA ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

96,55%

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE IMPERATRIZ 96,55%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIBANO 95,00%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENALVA 95,00%

12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUÍS

94,44%

2ª VARA DA COMARCA DE SANTA INÊS 94,44%

1ª VARA DA FAMÍLIA DA COMARCA DE AÇAILÂNDIA 94,00%

4ª VARA DA FAMÍLIA DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 93,48%

6ª VARA DA FAMÍLIA DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 93,48%

16ª VARA CÍVEL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 93,33%

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIMON 93,33%

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IMPERATRIZ 93,33%

1ª VARA DA COMARCA DE GRAJAÚ 92,65%

1ª VARA DA COMARCA DE PINHEIRO 91,67%

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IMPERATRIZ 91,67%

5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IMPERATRIZ 91,67%

1ª VARA DA COMARCA DE PEDREIRAS 90,00%

2ª VARA CÍVEL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 90,00%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO PARNAÍBA 90,00%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE CURURUPU 90,00%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUIMARÃES 90,00%

3ª VARA DA COMARCA DE PEDREIRAS 89,47%

4ª VARA DA COMARCA DE SANTA INÊS 89,47%
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1ª VARA DA COMARCA DE PRESIDENTE DUTRA 89,06%

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE IMPERATRIZ 88,89%

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAXIAS 88,24%

2ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUÍS

88,00%

VARA DA SAÚDE PÚBLICA DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 87,50%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI BRAVO 87,50%

1ª VARA DA FAMÍLIA DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 86,96%

11ª VARA CÍVEL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 86,67%

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AÇAILÂNDIA 86,67%

1ª VARA CÍVEL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 86,67%

1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE AÇAILÂNDIA 86,67%

1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUÍS

86,67%

3ª VARA DA COMARCA DE SANTA INÊS 86,67%

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IMPERATRIZ 86,67%

4ª VARA CRIMINAL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 86,67%

1ª VARA DA COMARCA DE BREJO 86,25%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE LORETO 86,25%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATINHA 86,25%

VARA ÚNICA DO TERMO JUDICIÁRIO DE RAPOSA 86,25%

3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUÍS

86,21%

7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUÍS

86,21%

VARA ESPECIAL DO IDOSO E DOS REGISTROS PÚBLICOS DO
TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

86,21%

1ª VARA DA COMARCA DE ARAIOSES 85,94%

1ª VARA DA COMARCA DE VIANA 85,94%

1ª VARA DA COMARCA DE BARRA DO CORDA 85,29%
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Seção II – Turmas Recursais

 

UNIDADE JUDICIAL
PERCENTUAL

DE
PONTUAÇÃO

TURMA RECURSAL DA COMARCA DE BACABAL 100,00%

TURMA RECURSAL DA COMARCA DE CAXIAS 100,00%

TURMA RECURSAL DA COMARCA DE IMPERATRIZ 100,00%

TURMA RECURSAL DA COMARCA DE PRESIDENTE DUTRA 100,00%

2ª TURMA RECURSAL PERMANENTE DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUÍS

97,62%

TURMA RECURSAL DA COMARCA DE PINHEIRO 97,62%

1ª TURMA RECURSAL PERMANENTE DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUÍS

90,48%

TURMA RECURSAL DA COMARCA DE BALSAS 88,10%

 
Seção III – Juizados Especiais

 

UNIDADE JUDICIAL
PERCENTUAL

DE
PONTUAÇÃO

1º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUÍS

100,00%

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE IMPERATRIZ 97,73%

11º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DO
TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

95,65%

12º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DO
TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

95,65%

14º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DO
TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

95,65%

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO TERMO JUDICIÁRIO
DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

95,65%

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE IMPERATRIZ

95,65%
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1º JUIZADO ESPECIAL DAS RELAÇÕES DO CONSUMO DE SÃO LUÍS 95,65%

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO TERMO JUDICIÁRIO
DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

95,65%

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DA
COMARCA DE IMPERATRIZ

95,65%

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DO
TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

95,65%

4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DO
TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

95,65%

6º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DO
TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

95,65%

7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DO
TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

95,65%

8º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DO
TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

95,65%

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
AÇAILÂNDIA

95,65%

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BALSAS 95,65%

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAXIAS 95,65%

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
PEDREIRAS

95,65%

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TIMON 95,65%

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO TERMO JUDICIÁRIO DE
PAÇO DO LUMIAR

95,65%

9º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DO
TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

93,48%

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA
INÊS

93,48%

2º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUÍS

90,91%

10º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DO
TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

86,96%

3º JUIZADO ESPECIAL DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DE SÃO LUÍS 86,96%
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BACABAL 86,96%

 
Seção IV – Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSCs)

 

UNIDADE JUDICIAL
PERCENTUAL

DE
PONTUAÇÃO

1º CEJUSC DE BACABAL - PITÁGORAS 100,00%

1º CEJUSC DE TIMON - FACULDADE SÃO JOSÉ 100,00%

2º CEJUSC DE CAXIAS - FACEMA 100,00%

2º CEJUSC DE IMPERATRIZ - FACIMP 100,00%

2º CEJUSC DE TIMON - IESM 100,00%

CENTRO DE MEDIAÇÃO DAS DEMANDAS DA SAÚDE PÚBLICA 100,00%

1º CEJUSC DE MARACAÇUMÉ 100,00%

1º CEJUSC DE PEDREIRAS 100,00%

1º CEJUSC EMPRESARIAL DE SÃO LUÍS - FECOMERCIO 100,00%

1º CEJUSC DE PINHEIRO 100,00%

1º CEJUSC DE BALSAS 100,00%

1º CEJUSC DE SÃO LUÍS - FÓRUM 100,00%

1º CEJUSC DE PAÇO DO LUMIAR 100,00%

2º CEJUSC DE SÃO LUÍS - RUA DO EGITO 100,00%

CENTRAL DE VIDEOCONFERÊNCIA 100,00%

Centro de Conciliação Itinerante 100,00%

6º CEJUSC DE SÃO LUÍS - UNDB 100,00%

7º CEJUSC DE SÃO LUÍS - UNICEUMA/CAMPUS III 100,00%

Centro de Conciliação e Mediação em Família de São Luís 100,00%

3º CEJUSC DE SÃO LUÍS - UNICEUMA/CAMPUS I 100,00%

 
Seção V – Secretarias Judiciais Únicas Digitais (SEJUDs)

 

UNIDADE JUDICIAL
PERCENTUAL

DE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

 
PORTARIA-CGJ - 4902026 / Código: 1F269F60D8

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

6

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


PONTUAÇÃO

SEJUD - POLO DE TIMON 100,00%

SEJUD - VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE SÃO LUÍS 100,00%

SEJUD - VARAS DA FAZENDA DA COMARCA DE SÃO LUÍS 100,00%

 
CAPÍTULO II
SELO OURO

 
Seção I – Varas de 1º Grau

 

UNIDADE JUDICIAL
PERCENTUAL

DE
PONTUAÇÃO

1ª VARA CÍVEL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 85,00%

1ª VARA DA COMARCA DE TUNTUM 85,00%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

85,00%

11ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUÍS

84,09%

1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUÍS

84,00%

2ª VARA DE ENTORPECENTES DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUÍS

84,00%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS 83,75%

15ª VARA CÍVEL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 83,33%

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIMON 83,33%

4ª VARA DA COMARCA DE PEDREIRAS 83,33%

6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUÍS

83,33%

1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAXIAS 82,81%

VARA DE INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS DO TERMO
JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

82,76%

2ª VARA DA COMARCA DE PORTO FRANCO 82,50%
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VARA ÚNICA DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 82,50%

1ª VARA DA COMARCA DE VITORINO FREIRE 82,35%

7ª VARA CRIMINAL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 82,14%

1ª VARA DA COMARCA DE MARACAÇUMÉ 81,25%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE MIRADOR 81,25%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PASTOS BONS 81,25%

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE AÇAILÂNDIA 81,03%

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BACABAL 80,36%

12ª VARA CÍVEL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 80,00%

2ª VARA DA COMARCA DE PRESIDENTE DUTRA 80,00%

2ª VARA DA FAMÍLIA DA COMARCA DE AÇAILÂNDIA 80,00%

5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUÍS

80,00%

6ª VARA CÍVEL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 80,00%

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE TIMON 80,00%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BERNARDO 80,00%

5ª VARA CRIMINAL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 79,69%

2ª VARA ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

79,31%

1ª VARA DA COMARCA DE COLINAS 78,75%

2ª VARA DO TERMO JUDICIÁRIO DE PAÇO DO LUMIAR 78,75%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JARDIM 78,75%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO 78,75%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA 78,75%

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BACABAL 78,33%

2ª VARA CRIMINAL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 78,33%

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE IMPERATRIZ 77,78%

2ª VARA DA COMARCA DE PEDREIRAS 77,63%

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TIMON 77,63%
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3ª VARA DA COMARCA DE ITAPECURU-MIRIM 77,50%

1ª VARA DA COMARCA DE BALSAS 76,67%

2ª VARA CÍVEL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 76,67%

3ª VARA CÍVEL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 76,67%

4ª VARA CÍVEL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 76,67%

1ª VARA DA COMARCA DE CODÓ 76,47%

1ª VARA DO TERMO JUDICIÁRIO DE PAÇO DO LUMIAR 76,47%

1ª VARA DA COMARCA DE ZÉ DOCA 76,25%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI 76,25%

2ª VARA DA FAMÍLIA DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 76,09%

4ª VARA ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

75,86%

 
Seção II – Turmas Recursais

 

UNIDADE JUDICIAL
PERCENTUAL

DE
PONTUAÇÃO

TURMA RECURSAL DA COMARCA DE CHAPADINHA 83,33%

 
Seção III – Juizados Especiais

 

UNIDADE JUDICIAL
PERCENTUAL

DE
PONTUAÇÃO

13º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DO
TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

82,61%

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA, ESTADUAL E
MUNICIPAL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

82,61%

JUIZADO ESPECIAL DO TRÂNSITO DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUÍS

82,61%

5º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO DO
TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

76,09%

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

 
PORTARIA-CGJ - 4902026 / Código: 1F269F60D8

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

9

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


CAPÍTULO III
SELO PRATA

 
Seção I – Varas de 1º Grau

 

UNIDADE JUDICIAL
PERCENTUAL

DE
PONTUAÇÃO

10ª VARA CÍVEL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 75,00%

1ª VARA CRIMINAL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 75,00%

1ª VARA DA COMARCA DE COELHO NETO 75,00%

1ª VARA DE ENTORPECENTES DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUÍS

75,00%

2ª VARA DA COMARCA DE VIANA 75,00%

8ª VARA CÍVEL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 75,00%

VARA ESPECIAL COLEGIADA DOS CRIMES ORGANIZADOS DO
TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

75,00%

1ª VARA DA COMARCA DE CHAPADINHA 73,75%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO 73,75%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSELÂNDIA 73,75%

2ª VARA DA COMARCA DE VITORINO FREIRE 73,68%

1ª VARA DA COMARCA DE SANTA LUZIA 73,53%

2ª VARA DA COMARCA DE ITAPECURU-MIRIM 73,53%

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAXIAS 73,33%

1ª VARA DA COMARCA DE SANTA INÊS 73,33%

6ª VARA CRIMINAL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 73,33%

2ª VARA DA COMARCA DE CODÓ 72,50%

2ª VARA DA COMARCA DE PINHEIRO 72,50%

2ª VARA DA COMARCA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 72,50%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ICATU 72,50%

3ª VARA ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS

72,41%
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3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE IMPERATRIZ 72,22%

4ª VARA DA COMARCA DE BALSAS 71,88%

8ª VARA CRIMINAL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 71,88%

2ª VARA DA COMARCA DE ROSÁRIO 71,25%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE CEDRAL 71,25%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS 71,25%

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE AÇAILÂNDIA 71,05%

1ª VARA DA COMARCA DE ESTREITO 70,59%

1ª VARA DA COMARCA DE JOÃO LISBOA 70,59%

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TIMON 70,59%

1ª VARA DA COMARCA DE ITAPECURU-MIRIM 70,31%

1ª VARA DA COMARCA DE LAGO DA PEDRA 70,31%

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IMPERATRIZ 70,00%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE DO MARANHÃO 70,00%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 70,00%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TIMBIRAS 70,00%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TUTOIA 70,00%

3ª VARA DO TERMO JUDICIÁRIO DE PAÇO DO LUMIAR 69,74%

VARA DA FAMÍLIA DA COMARCA DE TIMON 69,57%

1ª VARA DA COMARCA DE ROSÁRIO 69,12%

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUÍS

68,97%

4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUÍS

68,97%

1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TIMON 68,75%

2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAXIAS 68,75%

1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BACABAL 68,42%

14ª VARA CÍVEL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS 68,33%

3ª VARA CÍVEL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 68,33%
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2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BACABAL 67,65%

1ª VARA DA COMARCA DE BARREIRINHAS 67,50%

2ª VARA DA COMARCA DE ARAIOSES 67,50%

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAXIAS 66,67%

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUÍS

66,67%

2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUÍS

66,67%

1ª VARA DA COMARCA DE VARGEM GRANDE 66,25%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIO XII 66,25%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA RITA 66,25%

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO 66,25%

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAXIAS 65,79%

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE IMPERATRIZ 65,52%

 
Seção II – Juizados Especiais

 

UNIDADE JUDICIAL
PERCENTUAL

DE
PONTUAÇÃO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CODÓ 69,57%

 
Art. 2º As unidades agraciadas com o Prêmio Unidade Destaque em Produtividade
farão jus às vantagens previstas nos arts. 13 e 14 do Provimento nº 41, de 20 de
agosto de 2024.
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria-CGJ nº 385, de 04 de março de 2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
 
Dê-se ciência. Publique-se.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em
São Luís, 20 de março de 2026.
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Desembargador JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
Corregedor-Geral da Justiça

Matrícula 16048
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